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A ASSEN

Publique-se - Inclua-se em
pauta porQUNCO sessões

outubro de 1985, que dispõe sobre ascensão

hierárquica das Praças da Polícia Militar.

Artigo 1o - O artigo 1o da Lei n.o 4.794, de 24 de outubro de 1985, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1o - Fica assegurado as Praças do Serviço ativo da Polícia

Militar, que integravam os diversos quadros e especialidades por 15 anos ou mais.”

Artigo 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão

cobertas pelas dotações próprias do orçamento.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta propositura é cópia do Projeto de Lei n.o 414/92, de autoria do ex-

deputado Roberto Bergamo do PL, arquivado com base na Resolução n.o 801, de 18

de outubro de 1999, “que determina o arquivamento de todos os Projetos de Lei

Complementar, de lei ordinária, de resolução e as Moções apresentadas em

legislatura anterior e ainda não deliberadas pelo Plenário, excluídos os de autoria do

Governador do Estado, dos Tribunais Estaduais, do Procurador Geral de Justiça e os

que houverem solicitações de seus outores ou de Líder de bancada”.

O PL 414/92, foi aprovado nas seguintes comissões técnicas:

1. Comissão de Constituição e Justiça — Parecer favorável n.o 235, de 1993;

2. Comissão de Segurança Pública — Parecer favorável n.o 236, de 1993;

3. Comissão de Finanças e Orçamento — Parecer favorável n.o 237, de 1993.

Pretende-se estender aos Policiais Militares (Praças) que ingressaram

na Corporação após 9 de abril de 1970, o mesmo sistema de ascensão hierárquica,

assegurado pela lei n.o 4.794/85, aos que ingressaram antes àquela data.

A referida lei estabeleceu critérios para o novo sistema de ascensão

hierárquica, como o Estágio, que limita o número de promoções anuais, já que a

conclusão dos Estágios deverá coincidir com o término dos cursos de formação de

sargentos e de cabos, atualmente um por ano.

Peço apoio de meus pares para ratificar os pareceres.

Sala das Sessões, em
Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém
| assinatura
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta no dia

correspondente à 162o Sessão Ordinária (de

15/12/99) e por mais uma Sessão, de acordo com o

parágrafo único do artigo 226 do mesmo Regimento,

na 1o Sessão Ordinária de 02/02/99, não tendo

recebido emendas ou substitutivos.

DOL, 02/02/00.
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Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei no 1040/1999

encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça com o prazo

regimental vencido.

DC, em 11 de fevereiro de 2000

José Carlos Borges

Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência

que determine o procedimento previsto no 8 1o do artigo 61 da IX

Consolidação do Regimento Interno.

SGP,em 11 de fevereiro de 2000

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Constituição e Justiça o

Projeto de Leino 1040/1999 , para as providências previstas no artigo 61

da IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em I4 de fevereiro de 2000

V ERLEI MACRIS

Presidente
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O nobre Deputado

Me Dara, na Qualidade de rétatorespecial, Guxarar áNarecer pela Contissão de


